
• ESTADO DO ESPIRITO SANTO

câmára municipal de cachoeiro de itapemirim

EXERCÍCIO DE 196 ̂

ASSUNTO

PROJETO DE LEI N® 79/66 ij

\

INICIATIVA:

VEREADOR ELIAS ímsES

.  i

HISTÓRICO: Concede título de "Cidadão Cachoeiren-

se"' ao Sr. Doraício Martins da Silva So-

"brinho.-

AUTUAÇAO

Aos8 (oito) dias do mês de novembro doano.de

mil novecentos e sessenta e seis ^ autúo o^^®j®^°

supra-citado e mais documentos qüe se seguem
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Artig»'12- jí csa.csii'^.®' s Título ae "CIlAD-AITIA CACHOURíJíJSE" ns 3r«

DOltfGIO MARTIKS DA SILYl SOBPJITHO,rssiàeat« uesta Cidade,

Artig» 22-Esta L«i aatrará es id.ger na á.ata â.e sua putlicaçãã,rerega-
dicuâsíçies er; ccntrárie.fS4 c;

Sala ia Sessões,26 de «utulro de 1966

ITAJ_ CrUELIAS T-^0"SSYS-Yeread«r pel

JUSTIEICATIYA

ILSTiÇil

^  ihl Í^PIlQé.^-
Sa!-o^íí

a^A"DO-pBf31DBHTE)
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A. Ssta-^^raj ets íáe Lei ter per fiualüads pre^-^lar c,..u" cida~a® q.uo

T^uits te^ felts p«r nessa terra.Yiiad.jL de Ibiraçu iiá ^ais de trinta ane
íiue reside Er Gaclieeire íe Itaperirir,cnà® iieje é propriatár-iô da Dera
rica SãA Braz na lecalidérle áe Alvar» Tavaresjantiga uniSt.Aquã ceasti
tuiu fg-mí"! 1 s. seiftd* ur- Cxe^-^plo de ásdi-caçã» aa trabalLa e e2:í--^plai cn
fe ãe ±a,r^ília-Bazã® p®rq.ue aprcscntGvss e referido Prejet» de rei,espe
raná» a, apr^vaçc-® d©s ilustres ps.reG.
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Comissão õe Cc^s tisiiicão ̂ Justioe e Redação
A

Pro.ieto de lei ^

Iniciativa- Vereador Elias Moyses

P .1 E "5 C E R

Está o projeto de lei 79/66,5 amparado em

nossa legislação; desta forma somos de parecer ane a mn.téria

é constitnticional e deva ter livre tramitação nesta AUGUSTA

CASA.

E' o nosso narecer.

Sala das Com.issões, 8 de novem-lro de 1966.

Relato,
»ai



Comissão de Gonsti-fcuiçãoj. Justiça e Redação

Projeto de lei 10/66 .
Iniciativa- Vereador Elias Moyses

PARECER

Está o projeto de lei nP 79/66, amparado em

nossa, legislação? desta forma somos de parecer q.ue a matária

é constituticional e deva ter livre tramitação nesta AUGUSTA

CASA.

E' o nosso parecer*

Saia das Comissões. 8 de novemUro de 1966*

Relator
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Artig*-1«- .'í cèacíáiáfc W^'lítul* .i© "ClDiJíMIA CAGHOEIEEíí^ *#-Sr.
■.DOiiííGIO MAETINS IH SILYA SOBRròO/rt.siiiat»' a«»t® Ciáaà®.

Ai'tig* Ri^Ési;*,.L8i eis. tcLccox' as. Aaiis, áe sua public&'Ç.íE.É>reT*gii-
ias £S âisp«siç3ôs Cp GCíatrári»,

"Sala èa S®ss?ss,26 áe ©utuors i« 1966

CC-r-^

ELIAS T.'OYrSES-yereaá«r pela/í

JUSTIFICATIVA-

" Este^^».jet® ás Lei te« psr fiaáliiaá® premai* s-ur^ cüaáã». lue
TOuite" te^ f«lt9 per ao as* tsrra.Xi-tôáfu áe Ibire/ju. há ^ais" á« triata "aai
a,uô resiáe Gaciiseira áe It&pér!iriín,Baáe iiôje i- pr»pri«târ'i» áa Gsr?
mca SfJL Braz iaa lecaliáaáe á« Alvará Tars.rcs,aafciga uxiãf.Àqul c»*a1;;
-tuLlu fai?i£llffi. s«jAÍ9 UT?? «xewpl© à® .á«ái.CEçS.® a® trabalh® « aser^plai ei
fé íe far^ília-Razã» parciue aprose^ta^-^ss © refeiláe. Prsjet® á® Lei,esp<
raaá® e. apr«Yaçf.s á®3 ilustres pares.

ELÍâS MOfSiSS-Vereaásr pela' AEMA

ÍL3.^
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'■■£íque, na presente data, ^""^^Tpal^^fotam^dlstribuí-
Regimeiit.o Senhores Vereadores,
das copias do Progeto de nu/ . .

«fçjifsêtw»'

/Io ̂ r,Cach. iíapemiruiiM--

^SECiBg;»=BgT'ÂRSè' vsk ,

Tendo em ImeSdls.

Sala das- Sessõesfs

s^esideiite da Gamara ■

. , .',. ij 11 i

'"'■' ' . . . ■ • re-iíueniál,
j. í. •: ^ "

{•' V/ .'^ r*'f'P ̂ lli<Ií*' *

''^ECHETÂHIO

Pauta para a. próxima Sessão.
Ém 24 de novembro^ de lyoo.

Presidente da Gamara
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Caçlioeiro d« Itap«ialriaij 6 dt dfssabro d« V)66*

S#Eh03? Pr«faitoí

*í — «

ígnho a honra d« passar as aaos d« Vossa Ex®«l®neia

para os fins dt sanção Itgal o Projeto d« L«i n2 79/66, d« ini-
«latida do Vertador Elias Moyses, aprovado por unaniEiidada do

plenário desta cêmara Mimieipal, en sessso ordinárià realizada
no dia priaeiro do (gorrente*

Sea outro particular, suhserevo-m®

. RÜBEIíS SOAHÊS D4 SILVA

Presidente da Casara Munieipal

Ao Esao» Senhor

Abel Santana

DD* Prefeito Municipal

Besta. Cidade



I^OJETQ DE LEI m 79/66

O Pí?!ísid®nt« da câaara I-amitlpsl dt Ca*-
éhotiro^d» Itapemiriis, no uso. de suas^»r?
tribidçõis lagais: Faço sabar qu« a Ca*
aara daaratou a seguinta Lais^

jSrt* XS * eonaadidò o título da "Cldadao ^aehoeirensa" ao Sr*.

Doiaífio Martins, da Silva Sobrinho, rasidenta nasta ai-
dada«

Avt» £2 * Esta lai antrara aa vigor na data da sua publieaçso,/

ravogadas a.s. diaposlçÕas am aontrárip.

Sala das Sessõas, 6 da dazambro da 1966é

3^
RUBENS BOA-Rm DA SILVA

Prasident® da Casara Muniaipal
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